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Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

8 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Daniel
Octaviano Vieira da Fonseca.

Aviso n.o 5712/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala dos professores a lista de antiguidade do pessoal docente
deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

8 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo, Daniel
Octaviano Vieira da Fonseca.

Escola Secundária José Belchior Viegas

Aviso n.o 5713/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Marco, faz-se público que se encontra afixada para consulta
no átrio da escola a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino referente a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

22 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Aida Maria Cardoso.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas A Lã e a Neve

Aviso (extracto) n.o 5714/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala do pessoal não docente da escola sede (Escola Básica Integrada
de S. Domingos) a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
artigo 96.o do citado diploma.

1 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Carina
Duarte Dias Fernandes Franco.

Escola Secundária/3.o CEB Campos Melo

Aviso n.o 5715/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
na sala dos funcionários desta Escola a lista de antiguidade do pessoal
não docente com referência a 31 de Dezembro de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar do dia seguinte ao da
publicação do presente aviso no Diário da República para reclamação
ao dirigente máximo do serviço.

2 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Isabel
Maria Marques de Almeida Lopes Fael.

Agrupamento de Escolas de Celorico da Beira

Aviso n.o 5716/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no placard
da entrada dos Serviços Administrativos da Escola EB 2, 3/S Sacadura
Cabral a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento de Escolas reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data de publicação deste aviso.

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Manuel António de Almeida Portugal.

Agrupamento de Escolas de Fermentelos

Aviso n.o 5717/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no placard
dos Serviços Administrativos da Escola Básica 2.o/3.o Ciclos Prof. Artur
Nunes Vidal a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
Agrupamento referente a 31 de Dezembro de 2006.

Os não docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
referido decreto-lei.

2 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria
Regina Monteiro Rabaço.

Agrupamento de Escolas de Fornos de Algodres

Aviso n.o 5718/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placard do átrio da escola sede a lista de antiguidade do pessoal
não docente deste Agrupamento de Escolas reportada a 31 de Dezem-
bro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

14 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Artur Francisco Almeida Oliveira.

Agrupamento de Escolas da Gafanha da Nazaré

Aviso n.o 5719/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o n.o 1 do artigo 132.o
do ECD, faz-se público que se encontra afixada no placard da sala
de professores a lista de antiguidade do pessoal docente deste Agru-
pamento de Escolas reportada a 31 de Agosto de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do decreto-lei
acima referido.

21 de Dezembro de 2006. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Ana Maria Seabra Correia Casqueira.

Aviso n.o 5720/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 93.o e no n.o 3 do
artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e para os
devidos efeitos, faz-se público que se encontra afixada nos locais habi-
tuais da Escola Básica dos 2..o e 3.o Ciclos da Gafanha da Nazaré
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso para reclamação da lista ao dirigente máximo do serviço.

16 de Fevereiro de 2007. — O Vice-Presidente do Conselho Exe-
cutivo, César Paulo Moreira Leite.

Agrupamento de Escolas Guilherme Stephens

Aviso n.o 5721/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e para efeitos do disposto no mesmo diploma, desig-
nadamente no seu artigo 95.o, faz-se público que foi afixada para
consulta a lista de antiguidade do pessoal não docente deste esta-
belecimento de ensino com referência a 31 de Dezembro de 2006.
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Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo.

22 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Manuel Ferreira Santana.

Agrupamento Marquês de Pombal

Aviso n.o 5722/2007

Lista de antiguidade

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, e de acordo com as orientações inseridas nas circulares
n.os 30/98, de 3 de Novembro, e 21/99, de 31 de Dezembro, ambas
da DEGRE, faz-se público que se encontra afixada no placard da
sala de convívio dos funcionários a lista de antiguidade dos funcio-
nários deste Agrupamento reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias, consecutivos, a contar da data
de publicação do aviso no Diário da República para reclamação, nos
termos do artigo 96.o do Decreto-Lei n.o 100/99.

27 de Fevereiro de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento de Escolas de Mões

Aviso n.o 5723/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público
que se encontra afixada no placard dos Serviços Administrativos deste
Agrupamento de Escolas a lista de antiguidade do pessoal não docente
reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado
diploma.

12 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Sebastião José Martins Pereira.

Agrupamento de Escolas de Mundão

Aviso n.o 5724/2007

Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada no placard da sala do pessoal
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino com referência a 31 de Dezembro de 2006. Os funcionários
dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no
Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

27 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Benvinda Maria Vaz Silva.

Agrupamento de Escolas de Ovar Sul

Aviso n.o 5725/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada a lista de
antiguidade do pessoal docente da Educação Pré-Escolar, 1.o, 2.o e
3.o Ciclos deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamar, nos termos do artigo 96.o do citado diploma.

5 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Conceição Pinto Vieira Andrade.

Agrupamento de Escolas de Sever do Vouga

Aviso n.o 5726/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada a partir desta
data no placard da sala do pessoal não docente a lista de antiguidade
do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro de 2006.

O prazo para reclamação ao dirigente máximo do serviço é de
30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário da
República.

27 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria de Lurdes Alves da Silva.

Aviso n.o 5727/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, conjugado com o artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98,
de 2 de Janeiro, faz-se público que se encontra afixada a partir desta
data, no placard da sala dos professores, a lista de antiguidade do
pessoal docente com referência a 31 de Agosto de 2006.

O prazo para reclamar ao dirigente máximo do serviço é de 30 dias
a contar da data de publicação deste aviso no Diário da República.

27 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria de Lurdes Alves da Silva.

Escola Secundária com 3.o Ciclo
do Ensino Básico de Sever do Vouga

Aviso n.o 5728/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada no placard desta Escola,
para consulta, a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo dos serviços.

27 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria do Rosário Pinheiro da Cruz Tavares.

Agrupamento de Escolas de Taveiro

Aviso n.o 5729/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada na escola
sede do Agrupamento de Escolas de Taveiro a lista de antiguidade
do pessoal não docente do referido Agrupamento reportada a 31 de
Dezembro de 2006.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República.

9 de Março de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Liliana
Maria de Oliveira Cardoso Simões Domingues.

Agrupamento de Escolas de Tortosendo

Aviso n.o 5730/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público que se
encontra afixada no placard do átrio dos Serviços Administrativos
da Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos de Tortosendo a lista de anti-
guidade do pessoal não docente deste Agrupamento de Escolas repor-
tada a 31 de Dezembro de 2006.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar
da data da publicação.

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Alfredo Costa Rodrigues.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Agrupamento de Escolas Alexandre Herculano

Aviso n.o 5731/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no placard
do átrio do bloco administrativo da escola sede deste Agrupamento
a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2006.

Da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir no
prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário




